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ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 32, DE 2015

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1º
do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 683,
de 13 de julho de 2015, publicada no Diário Oficial da União no dia 14, do mesmo mês e ano, que
"Institui o Fundo de Desenvolvimento Regional e Infraestrutura e o Fundo de Auxílio à Convergência das
Alíquotas do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, com a finalidade de
facilitar o comércio interestadual e estimular o investimento produtivo e o desenvolvimento regional",
tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 2 de setembro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 30, DE 2015

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do
art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal,
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 681, de 10 de julho
de 2015, publicada no Diário Oficial da União no dia 13, do mesmo mês e ano, que "Altera a Lei nº 10.820, de
17 de dezembro de 2003, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
para dispor sobre desconto em folha de valores destinados ao pagamento de cartão de crédito", tem sua vigência
prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 2 de setembro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 31, DE 2015

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o §
1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida
Provisória nº 682, de 10 de julho de 2015, publicada no Diário Oficial da União no dia 13, do mesmo
mês e ano, que "Altera a Lei no 12.712, de 30 de agosto de 2012, para estabelecer que a Agência
Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF ficará encarregada da gestão do
Fundo de Estabilidade do Seguro Rural - FESR até a completa liquidação das obrigações deste Fundo",
tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 2 de setembro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

DECRETO DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

Transfere, parcialmente, dotações orçamentárias constantes do Orçamento Fis-
cal da União, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, no
valor de R$ 778.750.830,00.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, e tendo em vista a autorização contida no § 5º do art. 167 da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam transferidas, parcialmente, dotações orçamentárias constantes do Orçamento
Fiscal da União (Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015), no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação, no valor de R$ 778.750.830,00 (setecentos e setenta e oito milhões, setecentos e cinquenta
mil, oitocentos e trinta reais), de acordo com os Anexos I e II.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

Atos do Poder Executivo
.

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 694.307.215
Atividades

19 571 2021 20UJ Ciência, Tecnologia e Inovação no Instituto
Nacional do Semiárido - INSA

1.230.000

19 571 2021 20UJ 0001 Ciência, Tecnologia e Inovação no Instituto Na-
cional do Semiárido - INSA - Nacional

1.230.000

F 4 2 90 0 100 1.230.000
19 571 2021 212H Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações

Sociais
424.315.876

19 571 2021 212H 0001 Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações
Sociais - Nacional

424.315.876

F 3 2 50 0 100 418.582.670
F 3 2 90 0 100 5.733.206



Nº 169, quinta-feira, 3 de setembro de 20152 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015090300002

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

P ro j e t o s
19 571 2021 13CL Construção de Fonte de Luz Síncrotron de 3ª

geração - SIRIUS pelo Centro Nacional de Pes-
quisa em Energia e Materiais - CNPEM - OS

257.924.700

19 571 2021 13CL 0001 Construção de Fonte de Luz Síncrotron de 3ª ge-
ração - SIRIUS pelo Centro Nacional de Pesquisa
em Energia e Materiais - CNPEM - OS - Na-
cional

257.924.700

F 3 2 50 0 100 250.419.400
F 3 2 90 0 100 7.505.300

19 571 2021 14XT Expansão das Instalações Física e Laboratorial
do LNNano pelo Centro Nacional de Pesquisa
em Energia e Materiais - CNPEM - OS

10.836.639

19 571 2021 14XT 0001 Expansão das Instalações Física e Laboratorial do
LNNano pelo Centro Nacional de Pesquisa em
Energia e Materiais - CNPEM - OS - Nacional

10.836.639

F 3 2 50 0 100 10.527.178
F 3 2 90 0 100 309.461

2025 Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 2.200.000
Atividades

19 126 2025 20V8 Apoio a Projetos de Inclusão Digital 2.200.000
19 126 2025 20V8 0001 Apoio a Projetos de Inclusão Digital - Nacional 2.200.000

F 4 2 90 0 100 2.200.000
2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 19.000.000

Atividades
19 571 2040 20GB Monitoramento e Alerta de Desastres Naturais

(CEMADEN)
19.000.000

19 571 2040 20GB 0001 Monitoramento e Alerta de Desastres Naturais
(CEMADEN) - Nacional

19.000.000

F 3 2 90 0 100 19.000.000
2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e

Inovação
1.243.615

Atividades
19 122 2106 2000 Administração da Unidade 1.243.615
19 122 2106 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.243.615

F 3 2 90 0 100 1.243.615
TOTAL - FISCAL 716.750.830
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 716.750.830

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24204 - Comissão Nacional de Energia Nuclear
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2059 Política Nuclear 22.000.000
Atividades

19 662 2059 2478 Fornecimento de Radioisótopos e Radiofárma-
cos no País

13.000.000

19 662 2059 2478 0001 Fornecimento de Radioisótopos e Radiofármacos
no País - Nacional

13.000.000

F 3 2 90 0 100 13.000.000
P ro j e t o s

19 572 2059 13CM Implantação do Repositório de Rejeitos de Bai-
xo e Médio Nível - RBMN

9.000.000

19 572 2059 13CM 0001 Implantação do Repositório de Rejeitos de Baixo
e Médio Nível - RBMN - Nacional

9.000.000

F 3 2 90 0 100 9.000.000
TOTAL - FISCAL 22.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 22.000.000

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecno-
lógico
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 40.000.000
Atividades

19 572 2021 2113 Fomento à Pesquisa e à Inovação Tecnológica
(CT-Verde Amarelo)

5.490.000

19 572 2021 2113 0001 Fomento à Pesquisa e à Inovação Tecnológica
(CT-Verde Amarelo) - Nacional

5.490.000

F 3 2 50 0 100 5.490.000
19 572 2021 2119 Fomento a Projetos Institucionais para Pesqui-

sa no Setor Mineral (CT-Mineral)
890.000

19 572 2021 2119 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa
no Setor Mineral (CT-Mineral) - Nacional

890.000

F 3 2 50 0 100 890.000
19 572 2021 2189 Fomento a Projetos Institucionais para Pesqui-

sa no Setor de Energia Elétrica (CT-Energ)
1.550.000

19 572 2021 2189 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa
no Setor de Energia Elétrica (CT-Energ) - Na-
cional

1.550.000

F 3 2 50 0 100 1.550.000
19 572 2021 4031 Fomento a Projetos Institucionais para Pesqui-

sa no Setor de Biotecnologia (CT-Biotecnolo-
gia)

1.280.000

19 572 2021 4031 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa
no Setor de Biotecnologia (CT-Biotecnologia) -
Nacional

1.280.000

F 3 2 50 0 100 1.280.000
19 572 2021 4043 Fomento a Projetos Institucionais para Pesqui-

sa no Setor de Agronegócio (CT-Agronegócio)
3.000.000

19 572 2021 4043 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa
no Setor de Agronegócio (CT-Agronegócio) - Na-
cional

3.000.000

F 3 2 50 0 100 3.000.000
19 753 2021 4156 Fomento a Projetos Institucionais para Pesqui-

sa no Setor de Petróleo e Gás Natural (CT-
P e t ro )

1.290.000

19 753 2021 4156 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa
no Setor de Petróleo e Gás Natural (CT-Petro) -
Nacional

1.290.000

F 3 2 50 0 100 1.290.000
19 572 2021 4185 Fomento a Projetos Institucionais para Pesqui-

sa no Setor de Tecnologia da Informação (CT-
Info)

11 . 2 8 0 . 0 0 0

19 572 2021 4185 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa
no Setor de Tecnologia da Informação (CT-Info) -
Nacional

11 . 2 8 0 . 0 0 0

F 3 2 50 0 100 11 . 2 8 0 . 0 0 0
19 572 2021 4949 Fomento a Projetos Institucionais para Pesqui-

sa na Região Amazônica (CT-Amazônia)
220.000

19 572 2021 4949 0010 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa
na Região Amazônica (CT-Amazônia) - Na Re-
gião Norte

220.000

F 3 2 50 0 100 220.000
Operações Especiais

19 572 2021 0A29 Subvenção Econômica a Projetos de Desenvol-
vimento Tecnológico (Lei nº 10.973, de 2004)

15.000.000

19 572 2021 0A29 0001 Subvenção Econômica a Projetos de Desenvol-
vimento Tecnológico (Lei nº 10.973, de 2004) -
Nacional

15.000.000

F 3 2 90 0 100 15.000.000
TOTAL - FISCAL 40.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 40.000.000

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 4.460.000
Atividades

19 571 2021 20UM Ciência, Tecnologia e Inovação no Centro Bra-
sileiro de Pesquisas Físicas - CBPF

1.030.000

19 571 2021 20UM 0001 Ciência, Tecnologia e Inovação no Centro Bra-
sileiro de Pesquisas Físicas - CBPF - Nacional

1.030.000

F 4 2 90 0 100 1.030.000
19 571 2021 20UQ Apoio a Extensão Tecnológica para Inclusão

Social e Desenvolvimento Sustentável
1.550.000

19 571 2021 20UQ 0001 Apoio a Extensão Tecnológica para Inclusão So-
cial e Desenvolvimento Sustentável - Nacional

1.550.000

F 4 2 90 0 100 1.550.000
19 573 2021 6702 Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Di-

vulgação e Popularização da Ciência, Tecno-
logia e Inovação

650.000

19 573 2021 6702 0001 Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Di-
vulgação e Popularização da Ciência, Tecnologia
e Inovação - Nacional

650.000

F 4 2 90 0 100 650.000
P ro j e t o s

19 571 2021 154K Construção da Infraestrutura do Instituto Na-
cional do Semi-Árido - INSA

1.230.000

19 571 2021 154K 0001 Construção da Infraestrutura do Instituto Nacional
do Semi-Árido - INSA - Nacional

1.230.000

F 4 2 90 0 100 1.230.000
2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 19.000.000

P ro j e t o s
19 571 2040 12QB Implantação do Centro Nacional de Monito-

ramento e Alerta de Desastres Naturais - CE-
MADEN

19.000.000

19 571 2040 12QB 0001 Implantação do Centro Nacional de Monitora-
mento e Alerta de Desastres Naturais - CEMA-
DEN - Nacional

19.000.000

F 4 2 90 0 100 19.000.000
2056 Política Espacial 22.000.000

Operações Especiais
19 572 2056 0B18 Participação da União no Capital - Alcântara

Cyclone Space - ACS
22.000.000

19 572 2056 0B18 0001 Participação da União no Capital - Alcântara Cy-
clone Space - ACS - Nacional

22.000.000

F 5 2 90 0 100 22.000.000
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2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação

213.615

Atividades
19 122 2106 2000 Administração da Unidade 213.615
19 122 2106 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 213.615

F 4 2 90 0 100 213.615
TOTAL - FISCAL 45.673.615
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 45.673.615

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24205 - Agência Espacial Brasileira
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2056 Política Espacial 15.000.000
P ro j e t o s

19 572 2056 154L Implementação do Plano de Absorção e Trans-
ferência de Tecnologia no Âmbito do Satélite
Geoestacionário de Defesa e Comunicações Es-
tratégicas (SGDC)

15.000.000

19 572 2056 154L 0001 Implementação do Plano de Absorção e Trans-
ferência de Tecnologia no Âmbito do Satélite
Geoestacionário de Defesa e Comunicações Es-
tratégicas (SGDC) - Nacional

15.000.000

F 4 2 90 0 100 15.000.000
TOTAL - FISCAL 15.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.000.000

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecno-
lógico
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 718.077.215
Atividades

19 571 2021 20I4 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento em
Áreas Básicas e Estratégicas

25.000.000

19 571 2021 20I4 0001 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento em Áreas
Básicas e Estratégicas - Nacional

25.000.000

F 3 2 50 0 100 25.000.000
19 571 2021 212H Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações

Sociais
424.315.876

19 571 2021 212H 0001 Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações
Sociais - Nacional

424.315.876

F 3 2 50 0 100 418.582.670
F 3 2 90 0 100 5.733.206

P ro j e t o s
19 571 2021 13CL Construção de Fonte de Luz Síncrotron de 3ª

geração - SIRIUS pelo Centro Nacional de Pes-
quisa em Energia e Materiais - CNPEM - OS

257.924.700

19 571 2021 13CL 0001 Construção de Fonte de Luz Síncrotron de 3ª ge-
ração - SIRIUS pelo Centro Nacional de Pesquisa
em Energia e Materiais - CNPEM - OS - Na-
cional

257.924.700

F 3 2 50 0 100 250.419.400
F 3 2 90 0 100 7.505.300

19 571 2021 14XT Expansão das Instalações Física e Laboratorial
do LNNano pelo Centro Nacional de Pesquisa
em Energia e Materiais - CNPEM - OS

10.836.639

19 571 2021 14XT 0001 Expansão das Instalações Física e Laboratorial do
LNNano pelo Centro Nacional de Pesquisa em
Energia e Materiais - CNPEM - OS - Nacional

10.836.639

F 3 2 50 0 100 10.527.178
F 3 2 90 0 100 309.461

TOTAL - FISCAL 718.077.215
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 718.077.215

DECRETO DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios de Minas e
Energia e dos Transportes e da Advocacia-Geral da União, crédito suplementar
no valor de R$ 18.017.149,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4º, caput, inciso I, alíneas
"a" e "e", inciso II e inciso XIX, alínea "b", item 2, da Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015), em
favor dos Ministérios de Minas e Energia e dos Transportes e da Advocacia-Geral da União, crédito
suplementar no valor de R$ 18.017.149,00 (dezoito milhões, dezessete mil, cento e quarenta e nove
reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, relativo a
Recursos Próprios Não Financeiros, no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 14.017.149,00 (quatorze
milhões, dezessete mil, cento e quarenta e nove reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32202 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades
Nacionais e Internacionais

42.306

Operações Especiais

28 846 0910 00B1 Contribuição à União Internacional dos Ser-
viços Geológicos - IUGS (MME)

26.326

28 846 0910 00B1 0002 Contribuição à União Internacional dos Serviços
Geológicos - IUGS (MME) - No Exterior

26.326

F 3 2 80 0 100 26.326

28 846 0910 00B2 Contribuição à Comissão da Carta Geológica
do Mundo - CGMW (MME)

15.980

28 846 0910 00B2 0002 Contribuição à Comissão da Carta Geológica do
Mundo - CGMW (MME) - No Exterior

15.980

F 3 2 80 0 100 15.980

TOTAL - FISCAL 42.306

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 42.306

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32314 - Empresa de Pesquisa Energética - EPE

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 4.000.000

Atividades

25 122 2119 2000 Administração da Unidade 4.000.000

25 122 2119 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.000.000

F 3 2 91 0 650 4.000.000

TOTAL - FISCAL 4.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes

UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 1.350.523

Atividades

26 121 2126 20UA Estudos, Projetos e Planejamento de Infraes-
trutura de Transportes (Programa de Acele-
ração do Crescimento)

1.350.523

26 121 2126 20UA 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestru-
tura de Transportes (Programa de Aceleração do
Crescimento) - Nacional

1.350.523

F 3 3 90 0 100 1.350.523

TOTAL - FISCAL 1.350.523

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.350.523

ÓRGÃO: 63000 - Advocacia-Geral da União

UNIDADE: 63101 - Advocacia-Geral da União

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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P
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O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 12.624.320

Atividades

03 092 2038 2674 Representação Judicial e Extrajudicial da
União e suas Autarquias e Fundações Fede-
rais

12.624.320

03 092 2038 2674 0001 Representação Judicial e Extrajudicial da União e
suas Autarquias e Fundações Federais - Nacio-
nal

12.624.320

F 3 2 90 0 100 12.624.320

TOTAL - FISCAL 12.624.320

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.624.320

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32202 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2041 Gestão Estratégica da Geologia, da Mineração e da Transformação Mineral 42.306

Atividades

22 663 2041 213Y Levantamento Geológico e de Potencial Mine-
ral de Novas Fronteiras

42.306
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